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Processo no	 13972.000066/91-19

SessUo de n	 14 de abril de 1993	 ACORDA0 No 203-00-s/1
Recurso no:	 90.730
Recorrente:	 MAGNO vi: TO FUCK
Recorrida	 DRF EN :JOINVILLE - SC

/TR. RF.OLÇA-0 DO IMOSTO SPLCULADO ..- Nao se
aplicim-a ao iffiáVel que, na data do lançamento, nao
esteja com o imposto de exercício% anteriores
devidamcste quitadó, ressalvadas a% hipóteses
previstas no artigo 151 do CÃE -• Recurso nãb
provido.

Vistos, r••atados Cl discutidos os presentes autos
de recurso irrerposto por MAGNO VITOR FOCK.

ACORDAM os Meubros da Terceira CÊoara do Segundo
Conselho de COntlflii:Alint.eS,, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. AusFnte o Conselheiro SEBASTIAO BORGES
TAQUARY.

Sala dos Sessffes, em 14 de abril de 1993,
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	 Procii'mfor:-Re-piceimantante da ra-•
zenda Nacional
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• VISTA EM SIESSAU AGO 1993'217	 ao PFN, Dr. RODRIGO DAR_
DEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nD 481, DO de 04/08/93.

ParAgi.ciparam, ainda, do presuste idlqamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA„ SIIRMICI AFANIASIEFF„ MAURO
WASILEMSKI, TIBFRANY FERRAZ DOS SANTOS e ARMANDO ZURITA.
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MAGNO M.OR RICK foi notificado a recolher a
importância de Cr$ 282-326,18 referente ao rn .::„ TAXA DE: SERMIÇOS
CADASIRAIS E CONTWIBUIÇOES, ano de 19 ,M, inci.dentes sobre sua
proprie(flWe4	 denominada	 Fazenda	 Cachoeirinha,	 código
846027070319-0.

Tempestivammmle„ o Contribuinte apresentou
impugnação, argumentando que 'não foram consideradas as reducfl'es
do "FRU" e "FRE" a que tem direito haja vista nac. constar ~tos
antçJfrio~H.

A DRF/Joinville anexou Informação às fls. 04, onde
constava a nab quitação do ITU/90 e solicitou ao Contribuimte a
6p1(,JJ,Jutaão dos compn..) ,./mIte dos pagamentos do ITR referente aos
Ultimes 5 anos.

Como a propriedade foi adquirida em 1989, conforme.
escritura, às fls. 8 a 10, o C.ontribJinte apresentou. apenas os
pagamentos dos ITR's de 1989 e 1990, sendo que este óltimo foi
pagE) no dia 09/1an/W.I,

O julgador P1 E: 	 indeferiu a impugnação com
base no segui~

"O paraArafo 69 do art. 50 da Lei 4.504/64,
redação alterada pelo art. 19 da Lei 6.746/79.
diz.2 "A redução do imposto de que trata o
parágrafo 50 deste artigo não se aplicará para o
Li óvel que, na data do lançamento, não esteia com
o imposto de exercícios anteriores devidamente
El uitado, ressalvadas as hipóteses previstas no
art. 151 do CThi" (grifo nosso).

Da analise do documento de pagamento (COP) do
ITRY90 de fls. 06, observa-se qu/a o recolhimento
foi efetuado em 09/01/92, portanto, após a data do 	 •
lançamento que ocorreu em 18/10/91. Assim, não
encontrando, as alegac5es do impugnante, Naspaldo
legal proponho pela manutencão da. exigCncia."
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Em Recurso Voluntario o único argumento
apresentado pelo Apelante foi que, somente em 09/01/92va OgCncia
da Receita Federal de Sanoinhas, em Santa Catarina, o cientlficou
do ~ito em quest'ao, e de imediato este foi quitado.

Logo, n'i:.(o tem culpa se o pagamento foi feito Coffi
A traso.

E: O relatório..
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUEZ

Hao cabe reparo à Decisâb Recorrida.

O argumento apresentado pelo Apelante no ReCUI-50v
de que recebeu com atraso a Hotifícaçao referente ao I1R/90, em
nada modifica a situação, já C.1 ll CO a esta aleciaí;:n:, nada l' C.) i anexado
a titulo de prova.

O parágrafo 62 do art. 50 da Lei n2 4.504/64,
redação alterada pelo art. ig da Isei ng 6.746/79, já citado pelo
íuix singular, não deixa ~idas quando dií que só fará jus á.
redução do imposto de que trata o parágrafo 52 deste artigo, o
imóvel que na data do lançanento não tenha débitos de exercícios
anteriores.

CoMo podemos obser~, conforme documento anexado
pelo próprio Contribuinte, fls. 06, o pagamento do ITR/90 somente
foi efetuado em 02/01/92, date posterior ao lançamento do ITR/91
(18/10/91).

São estas razOes que ffie levam a votar pelo .
improvimento do nícurso.

Sala :bs Sessees, em 14 de abril de 1993.
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